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TERMO DE CESSÃO DE USO N" 178/2022

Termo de Cessão de Uso celebrado pelo Estado tle Goiás, por interméclio
da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuâria e Abastecitnento, como
Cedente, ao Município de São Francisco tle Goiás - GO, como Cessionário,
nas condições abaixo estipuladas:

DO CEDENTE

trSTADO DE GOIÁS;'pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio cla SECRETAIIIA DE
ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (SEAPA), integrante cla

administração direta do Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 3" da Lei estaclual nn

20,491, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 32.746,6321000I-95, com sede administrativa
na Rua 256 N" 52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, C.E.P. n' 74.610-200, Goiânia - GO, neste ato

representada pelo seu titular, nomeado no Diário Oficial do Estado de Goiás pelo f)ecreto de 22 tle abril de

2021, Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portador do RG n'3.696,074 - DGPC/GO, inscrito no CPF/MF
n'800.882,01l-04, residente e domiciliado em Moninhos - GO.

Dpl)ESSIoN¿iRIo

MIJNICÍPIO DE S¡LO FnANCISCO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, irrscrito no

CNPJ,/ME sob o n' 02.468.43710001-80, neste ato representado pelo Pref'eito, Sr. Cleuton Gomes de lvlouta,

poftador cla CI. R.G. 1980340 DGPC - GO, inscrito no CPF/ME sob o n" 565.294.301-72, residente e
domiciliado em São Francisco de Goiás - GO.

Pelc presente ato unilateral, precário, gratuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este'lermo de Cessão

<le Uso ao Cessionário, nos termos clo Processo Administrativo rf 202217647001516, obedeciclas os princípios

e nol'mas que rsgenr a Adrninistração Pública, em especial, as disposições cla L,ei fecleral no 8.666 clo 2 1 de jutho

de 1993, dìr Lei estadual no 17.928, de27 declezembro de2012, e da Lei estadual n" 20.491, cle 25 de.iunho cle

20lg,medianle a observância e cunprimento das conclições seguintes:

CONDICAO PRIMETR.A - DO ODJETQ

Pelo objeto da presente Cessão
carâter intransferível, com ptazo

de Uso, o Cedente consente ao Cessionário a utilização precária. gratuita, em

determinado e estabelecimento de condições, do bem público Estadual a seguir
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1. TRATOR AGRICOLA Marca: YANMAR Modelo: Solis 75 RX 4WD, Motor a diesel, com 04
cilindros, injeção direta, com pneus traseiros e dianteiros, potência de 75cv, tanque de combustivelT6L,
tração 4x4; dir:eção hidrostática, assento do operador com sistema ergonômico, com regulagens e cinto
de segurança, plataforma com Estrutura Protetora Contra Capotamento - ROPS; com lastros (pesos)

dianteiros longitudinais e transversais (de suporte) e traseiros longitudinais; tomada de potência de 540
RPM, com acionamento independente; sistema hidráulico de 3 pontos completos, com cilinclro auxiliar
para levante hidráulico de 3.000Kg, no olhal e duas válvulas de controle remoto - VCR; com barra de

tração, tomada de força, no de Chassi: CYWDRl130903MS, Patrimônio no 002717237, no valor
unitário de R$ 137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais), adquirido por meio clo Processo

n' 20211i647003343, confbrme Notas de Empenho tf 202L3201.019.00046 (Fonte 280) e
20213201.018,00041 (Fonte 100) e Nota Itiscal n" 000.000.552, de propriedade da Cedente e adquiriclo
com recursos. òriundos clo Convênio MAPA no 89092912019, Processo 21000.0900111?019-61,
Concedente lvlinistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, publicaclo no'Diário Oficial
da lJnião, Pátgina 64, Seção i, na segunda-feira, 20 de janeiro de2020.

Parágrafo Primeiro - O objeto deste Termo de Cessão cle Uso frcarâ sob a guarda do Município de São

Francisco de Goiás - GO. O Cessionário declara haver recebido o bem e seus acessórios absolutamente novos,
corno clescritos no capt4t da Condição Primeira cleste Tcrmo de Cessão de Uso.

Parágrafo Segundo - O presente Tenno integra o Processo tt'202217647001516 c tem respaldo no Telmo
de Convênio n" 89092912019, firmado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e o

Estado de Goiás, por intermédio cla Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, qtre tem por

objeto aquisição de patnrlhas mecanizadas.

Parágrafo Terceiro - O Plano de Trabalho apresentado no Processo n" 202217647001516 é parte integrante

do presente Termo de Cessão de Uso, regenclo-o no que foromisso.

coNprcÃo SEGUNDA - pAS OBRIGACSES

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso clo bem descrito na Condição Primeira ao Ccssionário, a título gratuito c personalíssimo,

para ser utilizado exclusivamente confonne especificaç,ões técnicas e administraclo nos termo; estabclecidcs no

Planc de Trabalho, no Termo dè Convênio no 8909?.912019 e treste Termo de Cessão cle Uso.

II - Do Cessionário:
\
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a) lvlanter, guardar, zelar e conservar o bem ora cedido de modo adequado, observando corn rigor suas

finalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutenção conforrne as recomendações
do fabricante, arcando com o ônus e o custo para tal desiderato.

b) Responsabilizar-se inteiramente perante terceiros, corn completa isenção clo Cedente, por quaisquer danos

causados emrazão do uso do objeto deste Termo de Cessão de Uso, assegurada inclusive a regressividade contra
seu preposto (agente publico), se for o caso, na fbrma da lei, indepenclente de quaisquer fatolss externos, tais
como furto, roubo, percla, desastres naturais, enchentes, entre outros.

d) Na eventualidade de danos ao bem, efetuar os reparos, deixando-o com a mesma caraclerística e eln

semelhante condição de conservação e funcionamento, tal como inicialmente recebido,

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor clo Termo cle

Cessão de Uso, por meio fîsico ou eletrônico, devendo ser então anexacto aos autos eletrônicos correspondentes
e acinra mencionados. O relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar do rccebimento dos

bens pelo Cessionário.

f) 0 descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente

Cessão dc Uso, por parte do Ceclente.

g) Arcar com todos- e cluaisqtrer tribu{os, taxas, impostos, mrtltas e demais custos pertinentes ao

bem cedido durante a vigência do presente Temro de Cessão de Uso.

h) O Cessionário compromete-se a a<lminisrar e usar adequaclamente o bem or¿r cediclo, enquanto estiver
vigente s prcsente Cessão de Uso.

i) O Cessionár'io clr¡ver.â autoúzar somente pessoas habilitadas na direçtio e ou operação clo be¡n cediCo e'lll uso

j) Fica o Cessionário obrigado, durante o períoclo de garantia do bem, a realiz,ar as revisões sotnerltc ttas

étnpresur concessionárias da lnarca. Após o período de garantia, as demais revisões clescritas pelo faltricr,inte

pocierão ser realizadas em oficinas idôneas e qualiflrcadas à marrutenção necessária do bem cecJido tln tlso,

Str:i,:t¿iìt dc lìsi¡tlt, rli: .{¡ìricLrltttrlr, l]'¡t:t'tiiIiit tr {:11'}tl - .r:iil-.flçl::
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CONDICÃO TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

A vigência da presente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) meseso contados a partir da assinatura do Secretário
de Estado da SEAPA no presente termo, com eflcácia do ato a partir da publicação do respectivo extrato na
imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A critério das partes, este Temo poderá ser prorrogado por igual período, devendo para
tanto o Cessionário, com antecedência mínima de 30 (trinta) clias antes do termo final, comunicor expressamente
seu interesse ao Cedente.

OEDA

O Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão cle Uso, ttos seg3rintes

casos

a) ocorrer o descumprimento clas condições estabelecÌiclas neste Termo de Cessão de Uso ou seu respectivo
Plano de Trabalho;

b) houver o desvio de finalidade na r.rtilização do bem; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à Cessão de Uso.

Parágrafo Único - O Cedente poderá, se for de sua conveniência, efetuar a dissolução rurilateral deste ato,

preoário, gratuito,'com prazo cleterminado, a qualquer tempo, com notifïcação prévia de 30 (trirrta) dias,

independente de interpelação judicial, bem como se houver o interesse comum das pafies neste senticlo. Assim,
obriga-se o Cessionário a devolver o objeto deste Tenno de Cessãçr cle:Uso, no prazo máximo de 30 (tr:ilta) clias

aptis a notificação, nas condições nonnais <ie uso.

Se o Cessionário utilizar o objeto desta Cessão cle Uso de rnoclo diverso do aqui condicion¡rclc otr se ocoffer
perda ou. ertravio clo rnesrrro, caberá ao Ceclente, além da revogação unilateral do Termo de Ceesão de Uso,

exigir as correspondentes perdas, e danos, tendo como referência o valor cle mercado do ob.;eto clo ajrnte no

momento da revogação

E
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coNDIÇÃO SEXTA - DA FISCAT,IZACÃO

O acompanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Termo de Cessão de Uso ficarâ prioritariamente
a cargo da Secretaria de Estàdo de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. e serâ realizaclo por servidores
designados mediante Portaria cla autoridacle stiperior competente

Parágrafo Primeiro Os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, r'elatÓrio

circunstanciado observando a fînalidacle, a conservação e a utilizaçáo do bem, contbrme as, condições
estabelecidas pelo Cedente neste Termo cle Cessão cle Uso.

Parr{grafo Segund6"- Caberá aos servidores clesignaclos, acornpanhar e exigir os relatório$,, gue deverão sei:

apresentados pelo Cessioriário, conforme previsto na Condição Segunda, II, letra 'e', destC Terno de Cessão de

Uso.

Parágrafb ï'erceiro - Verifïcando a ocoruência tle qualquer irregularidade na execução deste Tenno de Cessão

de Uso, quando da vistoria, os servidores designados notiflrcarão o Cessionário, estabelecenclo um pmzo, para a

regularização da clesconfonnidade encontrada

Parágralb Quarto - Caso o cessionário não to-rne as rnedidas necçssárias no intuito cle regnlarizar a execução

do Tenlo de Cessão dc LJso, n Gestor deverá informar, imediata e formalrnente, à r'espectiva Chefia da SEAPA,
recomenclando-lhe a adoção de mecliclas para sanear a desconformidade verificada.

Parágrafo Quinto - Constatado que as clecisões e providências necessárias à regrlar execuç'.fle do 'Icrmo de

Ccssão cle Uso extrapolam a competência da Chefia irnediata da SEAPA, esta solicitará ac,s seus superiores

hierárquicos os providências pertinentes ao deslinde da qrrestão.

Parágrafo Sexto * É livre o acesso, a qualquer tempo, clos respectivos servidorcs responsáveis, ao local cle

guarda e/ou rrtilização do bem do presente Termo de Clessão de Uso,,bem como o acesso aos relatórios das

atiyiclacles desenvolvidas. O Cessionário obriga:sc inlegralmente na facilitaç.ão desse acesso ao local de guarda

e/ou utilização clo bt:m cedido em ttso.

coNDIÇÃQjlii:T IM.ô- - DA PUBITICAc/!"O

Caberá à Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e ¡\bastecimento (SEAPA) proviclenciar a publicação

do extrato deste Termo de Cessão de ljso no Diário Ohcial do Estado de Goiás e no l--fiário Oficial da LTnião,

nos termos do pará'grafo único do artigo 6l da Lei n' 8.666/1993

iic:t'i:tl¡r^ìa tle [:st¿rdrr dc, 1,¡lricLriiurii, t)i:crtiirill i; r\ inli:nlo - fr
,)

lit¡a 25rr. rr" 52. Qil.l i7 -;\clr.li i. c:ili: l.lrij"'.:tr;i.tirt!o -
l5

- ( 'l:ìÌ: l'"i.ii i li-i{X,l
s/8



5c<¡ +lsri* dt
lrtëd( då

Âi{ritìålfurt"
ÿrc*i¡i¡ t

Âbltt*dir,+^td

coNprcAo OTTAVA - coMpROMrssÓRrA pE coNCIrirACÃo E MEpIACÃO E DE
ARBITRAGENI

As controvérsias eventualmente surgicl&s quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à

tentativa de conciliação ou mediação no ânlbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragérn da
Administração Estaqfual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegenclo-se desde já para o seu julgamento R

cÂMARA DE coNcrr,rAÇAo, MEDrAÇÃo n ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo usraou¡!
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando e.xpressamelle à
jurisdiçãoetutela,do Pocler Judiciário para julgamento desses conflitos, consoanteAnèxoI.

Por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Goiânia - GO, 0l de2022

T.

DE MENDONÇA
Secretário de Estaclo de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

CLEUTO E MOURA
Pref'eito do Município de de Goiás - GO

1.
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ANEXO I DO TERMO DE CESSÃO DE USO N'178/2022

1. Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou exocução deste ajuste, ou de qualquer forna
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e grle não seja dirirnida
amigavelmente entrc as partes (precedida da realização de tentativa cle conciliação ou mediação), devcrá ser

resolvida de forma,clefllnitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CAlt'tARA DE
CONCILIAÇÃQ MEDIAÇÃO Ë, ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)

2, A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e
por aclvogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões cotnpostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se clará na forma do art. 14 da l.ei
CornplementarEstadualno ll4,de24dejulhode20lS,semprejuizodaaplicaçãodasnormasclesettl{egimento
Interno, onde cabível.

3. A sede da arbitragem e da prolação cla sentença será prefereucialmente a cidade de Goiârria.

4. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa,

5. A a¡bitragem será exclusivamente de direito, aplicanclo-se as norrnas integrantes do orde¡tamentoiurídico acr

rnérito do litígio.

6. Ap.liç¿r-re-á ao proccs,so arbitral o rito previsto nas rìonnas de regência (incluso o seu Regimento Infemo) da

cÂvr¡.ne DE cbNCILIAÇ.Ã,o, MEDiAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESI'ADUAL
(CCMA), na Lei n'9.307, de23 de setembro de !996, na Lei nn 13.140, de 26 dejunho de 2015, na Lei

Complementar estadual no 144, de 24 <le julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001,

constitr.ìindo a sentença título executivo vinculante etttre as partes.
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7. A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial tla Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8. As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia paru quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositura de rnedidas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamenre comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAç.Ã,O E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÄO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validacle e eficácia cla presente cláusula arbitral.

Goiânia - GO, 0 l or. ó.rt \r,g o" 2022

\

t

DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Agricultìrrat Pecuária e Abastecitnento

MOURA
Prefeito do Município de <le Goiás - GO

Scr:rc'lnriutloIslrdoe!*,\¡1rir:ultrrt',1,1ìtctt¡iriti:.ltb:lsfecinlttllo-f:tln'ìíÓ2)rj{i} 89':t5

Rtra .ì5û" rr'' 52. ()d.l I7 - S,¡tr.rr l.r:s{i: ljLiir'ç:r."rit¿irit - tr'qiânit-üi) - (:liilt; 7,l.tri0-2(i0
8/8


